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Florianópolis, 12 de maio de 2026
 
 
 
 
 
Ilustríssima Senhora
MARIA FERNANDA DIAS BRINHOSA VIEIRA
Presidente do Sindicato dos Centros de Formação de Condutores de SC
(SINDEMOSC)
Nesta
  
 
 
 
 
Senhora Presidente,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0220/2026,
que "Institui a Política Estadual de Segurança e de Fiscalização aplicável à atuação de
instrutores de trânsito autônomos no processo de formação prática de condutores no
Estado de Santa Catarina, denominada 'CNH Segura'", a fim de obter manifestação
sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

        Deputada ANA CAMPAGNOLO
         Primeira-Secretária
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